
Texto da SÃºmula Vinculante 14 do STF nÃ£o foi suficientemente
objetivo

Editada mais uma súmula vinculante, número 14, pelo Supremo Tribunal Federal. Consta no enunciado
que: “É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que,
já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia
judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa”.

Certamente o Supremo Tribunal brasileiro objetivou tornar mais efetivo um dos direitos e garantias
individuais constitucionais, qual seja, a publicidade. Essa medida avança no reconhecimento do modelo
acusatório, cuja repercussão alcança a fase extrajudicial e judicial da persecução penal. Deu-se, assim,
um significativo passo em direção à eficácia dos direitos e garantias individuais constitucionalmente
assegurados.

As resistências ao referido enunciado são esperadas, eis que apesar de transcorridos mais de 20 anos de
vigência da atual Constituição Federal significativa parte dos profissionais do direito, neste país,
continua influenciada pela doutrina e por uma legislação infraconstitucional carregadas do ranço
histórico do modelo inquisitorial, modelo esse que tem/tinha o silêncio e o sigilo como critérios
determinantes da investigação criminal. Esse método de investigação foi explicitamente recusado pelo
vigente texto Constitucional brasileiro, mas insiste em dominar as inteligências jurídica e popular
nacionais.

Contudo, o enunciado não fica imune a críticas de forma e de mérito. Em relação à forma, seguem
breves apontamentos. Um primeiro ponto diz respeito ao alcance do enunciado, se em sede extrajudicial
ou judicial. O texto sugere o acesso a documento formalizado em sede extrajudicial, cabendo ponderar
que o modelo acusatório, adotado constitucionalmente, alcança as duas sedes, de modo que em qualquer
sede será cabível o ato permissível. Segundo ponto: uso da expressão “elementos de prova”. Importante
ressaltar que, contrariamente ao senso jurídico ordinário, não há se falar em “prova” em sede
extrajudicial, pena de sindicalizar a jurisdição. As informações obtidas em sede extrajudicial, mesmo
quando documentadas, são indicativas de prova e somente terão a natureza definitiva de prova depois de
submetidas ao juízo competente e lá exercidos o contraditório e a ampla defesa. Como terceiro ponto, o
acesso do defensor será ao documento formalizado em decorrência de ato de investigação. No entanto, o
enunciado faz referência a “polícia judiciária”. Essa nomenclatura remonta ao modelo inquisitório e
poderia ser tolerada, como uma confusio linguarum, por alguém leigo em Direito, não pelo Supremo
Tribunal. A atual Constituição Federal contempla a polícia civil com a atribuição de apurar infrações
penais e exercer “funções de polícia judiciária” (artigo 144, § 1º, inciso IV, e § 4º). Assim, quando se
referir à polícia que apura infrações penais está-se a falar da polícia civil. A essa polícia civil cabe,
ainda, exercer as “funções de polícia judiciária” quando cumpre ordem judicial para, por exemplo,
realizar busca e apreensão em residência, proceder à escuta telefônica, ou prender alguém mediante
mandado, dentre outras.

Por fim, afigura-se que o texto da mencionada súmula não foi suficientemente objetivo. Nesse particular,
poder-se-ia indagar quem daria anuência à invocação do defensor de que o documento diz respeito ao
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exercício do Direito de defesa.

Esses são breves apontamentos formais, sem qualquer pretensão de esgotá-los. Franqueada a palavra
para saber o alcance — mérito — da mencionada súmula vinculante 14 do Supremo Tribunal Federal.
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